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PROJETO DE LEI Nº ________ DE ___ DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

Autoriza a municipalização do trecho 

rodoviário que especifica. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a transferir ao Município de Pontalina – GO o 

controle e gestão das áreas abrangidas pela faixa de domínio nas rodovias estaduais GO-040 

(Pontalina/Aloândia) e GO-215 (Pontalina/Edealina), em trechos localizados no perímetro urbano do 

Município de Pontalina. 

 

Art. 2° A transferência prevista nesta Lei foi autorizada pela Lei n° 1.815, de 28 de agosto de 2024, do 

Município de Pontalina - GO.  

 

Art. 3° Até que se proceda a transferência de domínio do trecho de rodovia de que trata esta Lei, fica 

o Estado de Goiás responsável por sua manutenção e conservação. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM              DE                                                             2022. 

 

 

VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – UB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem o desiderato de municipalizar às áreas abrangidas pela faixa de 

domínio nas rodovias estaduais GO-040 (Pontalina/Aloândia) e GO-215 (Pontalina/Edealina), em 

trechos localizados no perímetro urbano do Município de Pontalina. 

 

Conforme a documentação acostada verifica-se que há interesse por parte do município em 

receber o mencionado trecho rodoviário por parte do Estado de Goiás, nos termos da Lei n° 1.815, de 

28 de agosto de 2024, do Município de Pontalina - GO.  

 

Em face do brevemente exposto e, por entender que a medida se revela justa e oportuna, 

submeto o presente projeto ao processo legislativo, contando com a aquiescência dos nobres pares para 

que ao final, possa surtir seus efeitos em prol de toda a sociedade goiana. 

 

 

VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – UB 
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